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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI Nº 4.582/2010
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.031/2006
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 4.031, de 10 de outubro de 2006, passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 3º ...

...

III - Delimitar áreas para expansão urbana, considerando tipos de uso industrial, comercial, residencial, misto, zonas especiais de interesse social e zonas de expansão de interesse social - (Mapa das Áreas para Expansão Urbana);

...”.
“Art. 6º ...

I - Atender a demanda de moradias para população de baixa renda por meio de Programas Habitacionais implantados em ZEIS - Zonas Especiais de Interesse Social e Zonas de Expansão de Interesse Social - (Mapa das Áreas para Expansão Urbana);

...”.
“Anexo II

...

II - 41 Zonas de Expansão de Interesse Social: Áreas sem ocupação para fins urbanos já consolidados, destinadas ao crescimento ordenado das cidades, vilas e demais núcleos urbanos, contíguas ou não à área urbana consolidada, previstas, delimitadas e regulamentadas pelo Poder Público Municipal.

II - 42 Zona rural: ...
II - 43 Zoneamento urbano: ...”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Garça, 22 de dezembro de 2010.
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